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Campo Mourão, em 199 de novembro de 2019.

Ofício n. /2019 - Gab Ver Olivino Custódio---

Conforme diligência recebida ao Projeto de Lei "DENOMINA
AS VIAS DO RESIDENCIAL MARIA ELISA", sendo Rua Dr. Fernando Dlugosz a

antiga Rua Projetada "A", e Rua Nelson Lirio Fell a antiga Rua Projetada "B",

verificou-se através da Diretoria Jurídica desta Casa de Leis a falta de documentações

que comprovam a idoneidade dos homenageados, requisito indispensável para a

concessão de homenagens de próprios públicos e logradouros, conforme artigo 10 da
Lei 4039/2019, e ainda que o nome do homenageado "Nelson Lírio Fell", consta com

acento, então onde consta "Nelson Lírio Fell", leia-se: "Nelson Lirio Fell".

Assim, segue as documentações, o qual comprova a
idoneidade dos homenageados.

~i /'1

!

QLlV)W5i~ST~~tf-/;'-
~/Vereador-PSC



~óenqo;

(tLS.J~...O~
"vve. .~"l>

PODERLEGISLATIVODECAMPOMOURÃO :9/SI~'\

ESTADODOPARANÁ
RUAFRANCISCOFERREIRAALBUQUERQUE1488 - TELfFAX(44) 3518-5050 - CEP 87302-220
ex. POSTAL450. C.N.P.J 79.869.772/0001-14
CONTATO@CMCM.PR.GOV.BR
WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR

"DENOMINA AS VIAS DO RESIDENCIAL MARIA
ELISA", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N. -1i~/2019

o Vereador que o presente subscreve, no uso das atribuições a eles
conferidaspelo Artigo 107, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, submete
à apreciaçãodo Soberano Plenário,o seguintePROJETODE LEI:

Art. 1° Fica denominada as Vias públicas do Residencial Maria Elisa na
PlantaGeral do Município,com os seguintes nomes:

I. Rua Dr. Fernando Dlugosz antigaRua Projetada"A";

II. Rua Nelson Lirio Fel! antiga Rua Projetada"8".

Art. 2° - As despesas decorre..ntes fIe "ta Lei correrão à custa de dotações
consignadasno vigente orçamento. A I "I
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Art. 3° - A inauguração dos logradouros públicos constantes no Art. 1° desta
Lei deverá obedecer aos critérios estabelecidos pela Lei nO1.062 de 21 de outubro de
1997.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, em 08 de outubro de 2019.
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Mensagem Justificativa ao Projeto de lei nO "(i~/2019.

Apresentamos para análise dos colegas Vereadores o Projeto de Lei que
denomina Vias Públicas do Loteamento Fechado Residencial Maria Elisa do nosso
Município.

Esta denominação tem o objetivo de homenagear pessoas que foram
importantes dentro da comunidade local e contribuíram para seu desenvolvimento,
conformese pode verificar nas biografiasem anexo:

Além de prestar uma justa homenagem,o Projeto de Lei tem como principal
objetivo dar uma identidade a estes lugares, permitindoque os moradores tenham um
endereçocerto e fácil de localização.

Isso posto, solicitamos a costumeiraatenção dos colegas Vereadores para a
aprovaçãoora justificada.

SALA DAS SESSÕESDO PODERlEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estadodo Paraná,em 08 de outubrode 2019.
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ISTADO DOPAftANÁ

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PÚBLICO E ANEXOS,
Contador,Partidor,Depositário e Avaliador Judicial

Gerson Guimarães do Vale
Titular

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
( Para efeitos Civis )

11111111111111111111111111111

CERTIFICO que, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em cartório a me

cargo, os livros de registro e distribuição de feitos ao JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL, VARAS CRIMINAIS

VARA DE EXECUÇÓES PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESIDIOS, PATRIMONIO e ADMINISTRAÇÃ

PÚBLICA, dos mesmos constatei haver sido distribuído até a presente data, ação algum

em que fosse réu(ré):

FERNANDO DLUGOSZ
CPF / CNPJ - 387.887.139-20

RG /INSC.EST - N/C

O referido é verdade e dou fé.

Gerson Guimarães do Vale - Titular
Leandro Guimarães C.do Vale - Funcionãrio Juramentado
Cristiano Roberto Carraro - Funcionãrio Juramentado
Fernanda Pinheiro Nascimento - Funclonãria Juramentada
Elaine Bettini - Funcionãria Juramentada
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Comarca de Campo Mourão - Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PÚBLICO E ANEXOS,
Contador,Partidor,Depositárioe Avaliador JudicialTRIBUNAL DE JUSTiÇA

DO ESTADO DO PARANÁ Gerson Guimarães do Vale
Titular

CERTIDÃO POSITIVA - CíVEL
11111111111111111111111111111

CERTIFICO QUE, a pedido verbal da parte interessada, que revendo em Cartório a meu cargo, os

livros de registros e distribuições de feitos CfVEIS, JUIZADO ESPECIALCfVEL e FAMfLlA, dos mesmos CONSTATEI

a(s) seguinte(s) ações contra:

FERNANDO DLUGOSZ
CPF/CNP,JN° 387.887.139-20

RG/INSC.EST N° N/C
Numeração Única: 0004165-31.20198.16.0058
Distr.n° 00675/2019 Livro 13 Natureza Segredo de JustiçaData 30/04/19 Juízo VARA DE FAMILlA
Requerente/Autor Segredo de Justiça
Origem/JuizoDeprec Segredo de Justiça
Ato Deprecante Segredo de Justiça
OBSERVAÇAo: Segredo de Justiça

Extinta em: I I Baixado em: I I

Autos - Origem Segredo de Justiça
Data Devolução Segredo de Justiça Valor da Causa _R$ Segredo de Justiça

Arquivado Provisóriamente desde: I I

O referido é verdade e dou fé. x~\f.õfb.
\" ~'lj'00 ~'?J~f:>.J'pf:>.J

~'lj 1)..');

r Público e Anexos ~" ~~:':'~.
" ~ ~o~.~

Av.José Custódio de Oliveira, nO2065 - Centro «-0~c!}«- '
CEP - 87300-020 - Fone (44)-3016-4884

/11/1914:26:33

Usuário MARIA HELENA Nr.Certidão· 0000114153 Pagina - 1 / 1
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"TADO DOPAllANÁ

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PÚBLICO E ANEXOS,
Contador,Partidor,Depositárioe Avaliador Judicial

Gerson Guimarães do Vale
Titular

CERTIDAo DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
( Para efeitos Civis )

11111111111111111111111111111

CERTIFICO que, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em cartório a me

PÚBLICA,dos mesmos constatei haver sido distribufdo até a presente data, ação algum

cargo, os livros de registro e distribuição de feitos ao JUIZADO ESPECIALCRIMINAL, VARAS CRIMINAIS

VARA DE EXECUÇÓESPENAIS E CORREGEDORIADOS PRESIDIOS,PATRIMONIOe ADMINISTRAÇA

em que fosse réu(ré):

NELSON LIRIO FELL
CPF I CNPJ - 242.181.209-78

RG IINSC.EST - 1.237.286/SSP/PR

O referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 01/11 913:39:28

CartórioDistribuidorP' icóé anexos
Gerson Guimarlies do Vale • Titular
Leandro Guimarlies C.do Vale • Funcionário Juramentado
Cristiano Roberto Carraro • Funcionário Juramentado
Fernanda Pinheiro Nascimento • Funcionária Juramentada
Elaine Bettlni • Funcionária Juramentada

aglna -
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO 00 PARANÁ

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PÚBLICO E ANEXOS,
Contador,Partidor,Depositário e Avaliador Judicial

Gerson Guimarãesdo Vale
Titular

CERTIDÃO POSITIVA - CIVEL
11111111111111111111111111111

CERTIFICO QUE, a pedido verbal da parte interessada, que revendo em Cartório a meu cargo, os

livros de registros e distribuições de feitos CIVEIS, JUIZADO ESPECIAL CIVEL e FAMILlA, dos mesmos CONSTATEI

a(s) seguinte(s) ações contra:

NELSON LIRIO FELL
CPF/CNPJN° 242.181.209-78

RG/INSC.ESTN° 1.237.286/SSP/PR
NumeraçãoÚnica: 0003130-70.20188.16.0058
Dlstr.n? 00481/2018 Data 05/04/18 livro 13 Natureza Segredo de Justiça Juízo VARA DE FAMILlA
Requerente/Autor Segredo de Justiça
Origem/JuizoDeprec Segredo de Justiça
Ato Deprecante Segredo de Justiça
OBSERVAÇÃO:Segredo de Justiça

Extintaem: I I Baixado em: I I

Autos - Origem Segredo de Justiça
Data Devolução Segredo de Justiça Valor da Causa - R$ Segredode Justiça

Arquivado Provisóriamentedesde: I I

O referido é verdade e dou fé.

/11/1913:38:22

Cartório

Usuário: MARIA HELENA Nr.Certidão· 0000113649
Av.José Custódio de Oliveira, nO2065 - Centro

CEP - 87300-020 - Fone (44)-3016-4884 Pagina - 1 / 1


